
 30 de novembro de 2023    
Número 23 

39 

 

 

 

 

Acordo de empresa entre a Rádio e Televisão de Portugal, SA e a FE - Federação dos Engenheiros e outros - Retificação. 

 
 No Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 33, de 8 de setembro de 2023, encontra-se publicado o acordo de empresa 

mencionado em epígrafe, o qual enferma de inexatidão, impondo-se, por isso, a necessária correção.  

 

Assim, na página 145, onde se lê: 

 

«Cláusula 19.ª  

 

(Modalidades de horário de trabalho)  

 

1- (...) 

 

2- Sem prejuízo do disposto no número anterior, na organização dos horários de trabalho do pessoal ao seu serviço a 

empresa, cumpridos os condicionalismos legais e deste acordo, poderá adotar designadamente uma ou, simultaneamente, 

mais de uma das seguintes modalidades no período de funcionamento:  

 

a) Horário regular;   

b) Horário por turnos;  

c) Horários especiais.  

 

2- Os horários especiais incluem três modalidades de horário:  

 

a) Horário desfasado;  

b) Horário irregular;  

c) Horário fixo noturno.  

 

3 - A organização dos horários de trabalho terá em conta as preferências manifestadas pelos trabalhadores e procurará 

salvaguardar a distribuição equitativa de situações de penosidade acrescida e respetiva contrapartida.  

 

4 - A atribuição de uma modalidade de horário é feita por períodos de seis meses, podendo ser reduzido com a 

concordância do trabalhador e sem prejuízo de outros prazos decorrentes do regime de rotação anual (horários mistos e por 

turnos).  
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5 - Uma vez implementado o novo regime de horários, e sem prejuízo do disposto no número anterior, a mudança de 

trabalhadores de uma modalidade de horário para outra modalidade só poderá ser aplicada em situações de reorganização de 

serviço, após a sua audição prévia e de consulta à comissão de trabalhadores, depois de ponderados os interesses de ambas as 

partes e decorrido o prazo de 30 dias durante o qual o novo horário será afixado na empresa.  

 

6 - A empresa e os trabalhadores poderão acordar um regime especial de adaptabilidade do horário de trabalho, nos 

termos, condições e limites previstos na lei.  

 

7 - Os horários de trabalho são objeto do regulamento constante do anexo I-A. » 

 

Deve ler-se:  

 

«Cláusula 19.ª 

 

(Modalidades de horário de trabalho) 

 

1 - (...) 

 

2 - Sem prejuízo do disposto no número anterior, na organização dos horários de trabalho do pessoal ao seu serviço a 

empresa, cumpridos os condicionalismos legais e deste acordo, poderá adotar designadamente uma ou, simultaneamente, 

mais de uma das seguintes modalidades no período de funcionamento: 

 

a) Horário regular; 

b) Horário por turnos;  

c) Horários especiais.  

 
3 - Os horários especiais incluem três modalidades de horário:  
 
a) Horário desfasado;  

b) Horário irregular;  

c) Horário fixo noturno.  
 
4 - A organização dos horários de trabalho terá em conta as preferências manifestadas pelos trabalhadores e procurará 

salvaguardar a distribuição equitativa de situações de penosidade acrescida e respetiva contrapartida.  
 
5 - A atribuição de uma modalidade de horário é feita por períodos de seis meses, podendo ser reduzido com a 

concordância do trabalhador e sem prejuízo de outros prazos decorrentes do regime de rotação anual (horários mistos e por 
turnos). 

 
 6 - Uma vez implementado o novo regime de horários, e sem prejuízo do disposto no número anterior, a mudança de 

trabalhadores de uma modalidade de horário para outra modalidade só poderá ser aplicada em situações de reorganização de 
serviço, após a sua audição prévia e de consulta à comissão de trabalhadores, depois de ponderados os interesses de ambas as 
partes e decorrido o prazo de 30 dias durante o qual o novo horário será afixado na empresa.  

 
7 - A empresa e os trabalhadores poderão acordar um regime especial de adaptabilidade do horário de trabalho, nos 

termos, condições e limites previstos na lei.  
 
8 - Os horários de trabalho são objeto do regulamento constante do anexo I-A. 
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Na página 148, onde se lê: 
 

«Cláusula 32.ª 

 

(Descanso semanal) 

 

1- (…)  

2- (…) 

3- (…)  

4- (…)  

5 - Para os trabalhadores com regime de horário irregular ou isenção de horário com observância de horário semanal, um 
dos períodos de descanso fixados em cada mês poderá ser objeto de alteração desde que comunicada com 48 horas de 
antecedência e não corresponda a um sábado ou domingo.  

 
6 - O período de descanso alterado será obrigatoriamente marcado para um dos dias que anteceder ou suceder o descanso 

mais próximo que coincida com o sábado e domingo. 
 
7 - Constitui fundamento de recusa de alteração de folga a distribuição não equitativa, avaliada num período semestral, 

das alterações de folga entre os trabalhadores da mesma categoria ou que desempenhem as mesmas funções e do mesmo 
serviço, caso tenham sido objeto de alteração os períodos de descanso semanal.  

 
8 - O dia de descanso obrigatório dos trabalhadores com horário regular é necessariamente o domingo.  
 
9 - Na organização dos horários de trabalho, a empresa providenciará no sentido de todos os trabalhadores, 

independentemente da modalidade de horário de trabalho praticada, poderem gozar períodos de descanso coincidindo com o 
sábado e o domingo, nos termos previstos neste acordo, bem como procurará providenciar para que os cônjuges, ou 
trabalhadores em união de facto, possam gozar os dias de descanso nos mesmos dias, por forma a garantir um tratamento 
equitativo dos trabalhadores.»  

 
 

Deve ler-se: 
«Cláusula 32.ª 

 
(Descanso semanal) 

1 - (…)  

2 - (…) 

      3- (…) 

4 - (…) 

 
5 - Para os trabalhadores com regime de horário irregular ou isenção de horário com observância de horário semanal, um 

dos períodos de descanso fixados em cada mês poderá ser objeto de alteração desde que comunicada com 48 horas de 
antecedência e não corresponda a um sábado ou domingo. 

O período de descanso alterado será obrigatoriamente marcado para um dos dias que anteceder ou suceder o descanso 
mais próximo que coincida com o sábado e domingo.  

 
6 - Constitui fundamento de recusa de alteração de folga a distribuição não equitativa, avaliada num período semestral, 

das alterações de folga entre os trabalhadores da mesma categoria ou que desempenhem as mesmas funções e do mesmo 
serviço, caso tenham sido objeto de alteração os períodos de descanso semanal.  

 
7 - O dia de descanso obrigatório dos trabalhadores com horário regular é necessariamente o domingo.  
 
8 - Na organização dos horários de trabalho, a empresa providenciará no sentido de todos os trabalhadores, 

independentemente da modalidade de horário de trabalho praticada, poderem gozar períodos de descanso coincidindo com o 
sábado e o domingo, nos termos previstos neste acordo, bem como procurará providenciar para que os cônjuges, ou 
trabalhadores em união de facto, possam gozar os dias de descanso nos mesmos dias, por forma a garantir um tratamento 
equitativo dos trabalhadores.»  
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Na página 150, onde se lê:  

«Cláusula 35.ª 

 

(Marcação de férias) 

 

1- (…)  

2- (…)  

3- (…)  

4- (…)  

5- (…)  

Nos termos do número anterior e não havendo acordo entre os trabalhadores na marcação das férias, devem ter-se em 
conta as seguintes normas:  

 

a) (…);  

b) (…);  

c) (…);  

d) (…);  

e) (…);  

f) (…)»  

 
Deve ler-se:  

«Cláusula 35.ª 
 

(Marcação de férias) 
 
1 - (…)  
2 - (…) 
3 - (…)  
4- (…)  
5- (…) 
 
6 - Nos termos do número anterior e não havendo acordo entre os trabalhadores na marcação das férias, devem ter-se em 

conta as seguintes normas:  
 
a) (…); 
b) (…);  
c) (…);  
d) (…);  
e) (…);  
f) (…)» 
 
Na página 159, onde se lê:  

 
«Cláusula 68.ª 

 
(Conciliação família e trabalho) 

 
1- (…)  
2- (…)  
3- (…) 
4- (…)  
5- (…)  
6- (…) 
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7- (…) 
 
8 - Sem prejuízo para o serviço, será concedida dispensa no dia do aniversário do trabalhador. Esta dispensa deverá ser 

gozada no próprio dia do aniversário. A título excecional, por motivos de serviço devidamente fundamentados, esta dispensa 
poderá ser transferida, nos 15 dias seguintes ao dia de aniversário, desde que a mesma seja efetivamente gozada pelo 
trabalhador. Não é permitido acréscimo de encargos decorrentes da prestação de trabalho suplementar em razão do dia 
facultado.  

 
9 - Sem prejuízo para o serviço, poderá ser concedida dispensa, correspondente a meio horário de trabalho no dia do 

aniversário dos filhos menores ou equiparados, até aos 14 anos, inclusive. Esta dispensa só pode ser gozada no próprio dia do 
aniversário, não podendo ser transferida para outro dia.  

 
10 - Sem prejuízo para o serviço, o trabalhador pode, com autorização prévia da chefia, ser dispensado de serviço até dois 

dias por ano, para tratar de assuntos de ordem familiar ou pessoal.  
 
11 - Os créditos de horas referidos nos números anteriores contam como tempo de serviço para todos os efeitos, inclusive 

retribuição.  
 
12 - Para efeitos dos números 2, 3, 5, 6 e 7 o trabalhador tem de fazer prova da situação escolar ou médica para filhos e 

cônjuge ou afim na linha reta ascendente e descendente do 1.º grau.  
 
13 - No âmbito da conciliação entre a vida profissional e familiar o trabalhador pode solicitar o regime previsto no 

número 4 da cláusula 21.ª»  
 
Deve ler-se:  

«Cláusula 68.ª 
 

(Conciliação família e trabalho) 

1- (…)  

2- (…)  

3- (…) 

4- (…)  

5- (…)  

6- (…)  

7- (…)  

 
8 - Sem prejuízo para o serviço, será concedida dispensa no dia do aniversário do trabalhador. Esta dispensa deverá ser 

gozada no próprio dia do aniversário. A título excecional, por motivos de serviço devidamente fundamentados, esta dispensa 
poderá ser transferida, nos 15 dias seguintes ao dia de aniversário, desde que a mesma seja efetivamente gozada pelo 
trabalhador. Não é permitido acréscimo de encargos decorrentes da prestação de trabalho suplementar em razão do dia 
facultado.  

Sem prejuízo para o serviço, poderá ser concedida dispensa, correspondente a meio horário de trabalho no dia do 
aniversário dos filhos menores ou equiparados, até aos 14 anos, inclusive. Esta dispensa só pode ser gozada no próprio dia do 
aniversário, não podendo ser transferida para outro dia.  

 
9 - Sem prejuízo para o serviço, o trabalhador pode, com autorização prévia da chefia, ser dispensado de serviço até dois 

dias por ano, para tratar de assuntos de ordem familiar ou pessoal.  
 
10 - Os créditos de horas referidos nos números anteriores contam como tempo de serviço para todos os efeitos, inclusive 

retribuição.  
 
11 - Para efeitos dos números 2, 3, 5, 6 e 7 o trabalhador tem de fazer prova da situação escolar ou médica para filhos e 

cônjuge ou afim na linha reta ascendente e descendente do 1.º grau.  
 
12 - No âmbito da conciliação entre a vida profissional e familiar o trabalhador pode solicitar o regime previsto no 

número 4 da cláusula 21.ª»  
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Na página 163, onde se lê:  

 

«Artigo 19.º 

 
1 - (…)  
 
2 - (…)  
 
2 - Aplicam-se aos horários desfasados as restantes normas previstas no acordo de empresa e aplicáveis à generalidade 

dos horários de trabalho.»  
 

Deve ler-se: 

 
«Artigo 19.º 

 
1 - (…)  
 
2 - (…) 
 
3 - Aplicam-se aos horários desfasados as restantes normas previstas no acordo de empresa e aplicáveis à generalidade 

dos horários de trabalho.»  
 

Na página 163, onde se lê:  

«Artigo 21.º 

 
1 - (…)  

 
a) (…)  
b) (…)  
 
3 - O horário irregular pode igualmente ser marcado em três períodos distintos, correspondente a outros tantos tipos:  
 
 

a) Das 7h00 às 23h00: I1 e I4;  
b) Das 6h00 às 24h00: I2 e I5;  
c) Das 5h00 às 1hh00: I3 e I6.»  

 
Deve ler-se: 

 

«Artigo 21.º 
 

1- (…)  
 

a) (…)  
b) (…)  
 
2 - O horário irregular pode igualmente ser marcado em três períodos distintos, correspondente a outros tantos tipos:  

    

a) Das 7h00 às 23h00: I1 e I4;  

b) Das 6h00 às 24h00: I2 e I5;  
c) Das 5h00 às 1h00: I3 e I6.»  
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Na página 167, onde se lê: 

                                                     « 
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Deve ler-se: 
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As áreas de intervenção das ilhas do Centro Regional dos Açores são as seguintes: 
 

SÃO MIGUEL TERCEIRA FAIAL 

 

SÃO MIGUEL 

SANTA MARIA 

FLORES 

CORVO 

 

TERCEIRA 

SÃO JORGE 

GRACIOSA 

PICO 

 

FAIAL 

PICO 

FLORES 

CORVO 

SÃO JORGE 

 
 Os concelhos sublinhados constituem a 2.ª opção de intervenção para as respetivas áreas e a 1.ª opção para as áreas a que 

pertencem (não sublinhadas), não sendo considerado para as duas áreas deslocação em serviço a realização de trabalho nesses concelhos.»  

 
Na página 170, onde se lê: 

«Artigo 3.º 
 

Beneficiários indiretos 
 
a)  São considerados beneficiários indiretos do plano de saúde da empresa:  
a)  Os cônjuges ou quem viva em união de facto com os beneficiários diretos no caso de se encontrarem desempregados ou de serem 

domésticos, ou os empregados desde que não beneficiem de qualquer subsistema de assistência na doença que seja globalmente 
mais favorável relativamente ao presente plano;  

b)  Em caso de existência simultânea de casamento não dissolvido com união de facto, apenas o cônjuge pode beneficiar dos 
cuidados de saúde previstos neste plano;  

c)  Os pensionistas de sobrevivência;  
d)  Os filhos, os filhos dos beneficiários indiretos previstos na alínea a) ou os menores à guarda dos beneficiários até aos 18 anos ou 

até perfazerem 25 anos de idade, desde que se encontrem a estudar, em situação de desemprego ou de expetativa de 1.º emprego;  
Excecionam-se do limite de idade estabelecido na alínea anterior os casos de incapacidade total e permanente para o trabalho, a 
comprovar pelos serviços clínicos da empresa.»  

 
Deve ler-se:  

«Artigo 3.º 

 

Beneficiários indiretos 

 

São considerados beneficiários indiretos do plano de saúde da empresa:  

 
a)  Os cônjuges ou quem viva em união de facto com os beneficiários diretos no caso de se encontrarem desempregados ou de serem 

domésticos, ou os empregados desde que não beneficiem de qualquer subsistema de assistência na doença que seja globalmente 
mais favorável relativamente ao presente plano;  

b)  Em caso de existência simultânea de casamento não dissolvido com união de facto, apenas o cônjuge pode beneficiar dos 
cuidados de saúde previstos neste plano;  

c)  Os pensionistas de sobrevivência;  
d)  Os filhos, os filhos dos beneficiários indiretos previstos na alínea a) ou os menores à guarda dos beneficiários até aos 18 anos ou 

até perfazerem 25 anos de idade, desde que se encontrem a estudar, em situação de desemprego ou de expetativa de 1.º emprego;  
e)  Excecionam-se do limite de idade estabelecido na alínea anterior os casos de incapacidade total e permanente para o trabalho, a 

comprovar pelos serviços clínicos da empresa.»  
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Onde se lê:  

«Artigo 6.º 

 

Extensão do direito 

 
a)  São mantidos os direitos, quer aos beneficiários diretos quer aos beneficiários indiretos, nas seguintes situações de suspensão da 

prestação laboral:  
b)  Exercício de funções do trabalhador noutra entidade ao abrigo de requisição, cedência ou de comissão de serviço.»  

 

 

Deve ler-se:  

«Artigo 6.º 

 

Extensão do direito 

 
São mantidos os direitos, quer aos beneficiários diretos quer aos beneficiários indiretos, nas seguintes situações de 

suspensão da prestação laboral:  
 

a)  Exercício de funções do trabalhador noutra entidade ao abrigo de requisição, cedência ou de comissão de serviço;  

b)  Pré-reforma do trabalhador.»  

 

Onde se lê:  
«Artigo 8.º 

 
Cuidados de saúde prestados pela empresa 

 
1 - Sem prejuízo de outras soluções julgadas adequadas face a situações particulares, a empresa assegurar a prestação de 

assistência médica em clínica geral, pediatria e ginecologia/obstetrícia e de consultas de psicologia clínica e serviços de 
enfermagem nos postos clínicos onde estão a ser praticados. 

 
 Em regime de colaboração com entidades terceiras e, na medida do possível, terá lugar nos serviços clínicos da empresa 

a colheita de material para análises clínicas.»  
 
 
Deve ler-se:  

 
«Artigo 8.º 

 
Cuidados de saúde prestados pela empresa 

 
1 - Sem prejuízo de outras soluções julgadas adequadas face a situações particulares, a empresa assegurará a prestação de 

assistência médica em clínica geral, pediatria e ginecologia/obstetrícia e de consultas de psicologia clínica e serviços de 
enfermagem nos postos clínicos onde estão a ser praticados.  

 
2 - Em regime de colaboração com entidades terceiras e, na medida do possível, terá lugar nos serviços clínicos da 

empresa a colheita de material para análises clínicas.»  
 
 
Na página 171, onde se lê:  

 

«Artigo 9.º 

 

Procedimento geral - Rede convencionada seguradora. 

 
1- A gestão do plano de saúde dos trabalhadores da RTP é da responsabilidade da entidade seguradora, e tem como 

missão garantir os benefícios em termos de cuidados de saúde da rede de prestadores convencionados e de acordo com regras 
definidas pela empresa.  
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2 - Os beneficiários podem recorrer aos atos médicos prestados por terceiras entidades, incluídas na rede convencionada 
da seguradora, apresentando o cartão de beneficiário.  

 
3 - No procedimento referido no número anterior, a despesa é enviada para a seguradora, que a paga na totalidade. O 

débito correspondente ao trabalhador será posteriormente descontado no vencimento mensal, de acordo com as regras 
definidas no artigo seguinte.  

No caso de o beneficiário recorrer aos serviços de entidades terceiras que não tenham convenção com a seguradora, 
efetua o pagamento dos cuidados de saúde que lhe forem prestados e entrega a documentação respetiva na seguradora para 
comparticipação, respeitando o prazo de 120 dias após realização do ato médico.»  

 
 

Deve ler-se: 
 

«Artigo 9.º 
 

Procedimento geral - Rede convencionada seguradora 
 
1- A gestão do plano de saúde dos trabalhadores da RTP é da responsabilidade da entidade seguradora, e tem como 

missão garantir os benefícios em termos de cuidados de saúde da rede de prestadores convencionados e de acordo com regras 
definidas pela empresa.  

 
2 - Os beneficiários podem recorrer aos atos médicos prestados por terceiras entidades, incluídas na rede convencionada 

da seguradora, apresentando o cartão de beneficiário.  
 
3 - No procedimento referido no número anterior, a despesa é enviada para a seguradora, que a paga na totalidade. O 

débito correspondente ao trabalhador será posteriormente descontado no vencimento mensal, de acordo com as regras 
definidas no artigo seguinte.  

 
4 - No caso de o beneficiário recorrer aos serviços de entidades terceiras que não tenham convenção com a seguradora, 

efetua o pagamento dos cuidados de saúde que lhe forem prestados e entrega a documentação respetiva na seguradora para 
comparticipação, respeitando o prazo de 120 dias após realização do ato médico.»  
 
 
Onde se lê: 
 

«Artigo 10.º 
 

Reembolso de despesas médicas 
 

1- (…)  
2- (…)  
3- (…)  

 4 - Quando o valor total da dívida atingir o limite máximo de 5000,00 €, A empresa deixará de proceder aos 
adiantamentos previstos no número 1 do presente artigo, pelo que os beneficiários manterão o direito a usufruir de valores 
convencionados e das comparticipações, mediante o pagamento direto no ato de realização. 

Mantêm-se em vigor as regras relativas aos reembolsos nas dívidas constituídas anteriormente a este AE, passando a 
aplicar-se, no entanto, o mesmo limite máximo de 5000,00 €.»  

 
 

Deve ler-se: 
 

«Artigo 10.º  
 

Reembolso de despesas médicas 
 

 
1- (…)  
2- (…) 
3- (…)  

 
4 - Quando o valor total da dívida atingir o limite máximo de 5000,00 €, a empresa deixará de proceder aos 

adiantamentos previstos no número 1 do presente artigo, pelo que os beneficiários manterão o direito a usufruir de valores 
convencionados e das comparticipações, mediante o pagamento direto no ato de realização.  

 
5 - Mantêm-se em vigor as regras relativas aos reembolsos nas dívidas constituídas anteriormente a este AE, passando a 

aplicar-se, no entanto, o mesmo limite máximo de 5000,00 €.»  
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Onde se lê: 
 

«Artigo 11.º 
 

Comparticipação nas consultas 
 

a)  As consultas, independentemente de serem pagas através da seguradora, nos termos do número 2 do artigo 9.º, ou diretamente 
pelo beneficiário, nos termos do número 4 do mesmo artigo, são comparticipadas pela Seguradora nos termos seguintes:  

b) Clínica geral  .............................................................................................................. ....................12,50 €;  
c)  Especialidades .............................................................................................................................. 15,00 €.»  
 
 
Deve ler-se: 

 
«Artigo 11.º 

 
Comparticipação nas consultas 

 
As consultas, independentemente de serem pagas através da seguradora, nos termos do número 2 do artigo 9.º, ou 

diretamente pelo beneficiário, nos termos do número 4 do mesmo artigo, são comparticipadas pela seguradora nos termos 
seguintes:  
 

a)  Clínica geral  ............................................................................................................................. .....12,50 €;  
b)  Especialidades ................................................................................................. .............................15,00 €.»  

 
 
Na página 172, onde se lê: 
 

«Artigo 16.º 
 

Comparticipação em internamentos e intervenções cirúrgicas 
 
 1- Os internamentos e intervenções cirúrgicas são comparticipados da seguinte forma:  
 

a) Diária até 75,00 €/dia;  
b) Parto normal até 1500,00 € (incluindo internamento);  
c) Parto por cesariana até 2000,00 € (incluindo internamento).  
 
2 - Cirurgia e outros custos decorrentes da intervenção - 75 % do custo total sem inclusão da alínea a), até ao limite de 

7500,00 €. 
 
3- A empresa apenas comparticipa em duas intervenções por ano civil, no caso de beneficiários indiretos.  
 
4 - Estão excluídas as intervenções de cirurgia estética.  
 
5 - Os beneficiários do plano de saúde podem beneficiar de um seguro complementar para cobertura de despesas com 

internamentos e cirurgias, que cubra o diferencial entre os 7500,00 € até 35 000,00 €, mediante uma comparticipação do 
trabalhador de 1,00 €/mês por pessoa segura, a descontar no vencimento mensal.  

 
6 - Ainda que não beneficiários do plano de saúde, os cônjuges/união de facto e membros do agregado familiar dos 

trabalhadores beneficiários, poderão beneficiar do seguro de saúde para cobertura de despesas com internamentos e cirurgias 
entre os 7500,00 € e os 35 000,00 €, suportando os custos do seguro por pessoa segura (22,00 €/ano).  

Os internamentos em psiquiatria, adição e quimioterapia são abrangidos pelas regras das comparticipações nos termos do 
número 1 do presente artigo.»  
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Deve ler-se:  
 

«Artigo 16.º 
 

Comparticipação em internamentos e intervenções cirúrgicas 
 
1- Os internamentos e intervenções cirúrgicas são comparticipados da seguinte forma:  
 

a) Diária até 75,00 €/dia;  
b) Parto normal até 1500,00 € (incluindo internamento);  
c) Parto por cesariana até 2000,00 € (incluindo internamento);  
d) Cirurgia e outros custos decorrentes da intervenção - 75 % do custo total sem inclusão da alínea a), até ao limite de 7500,00 €.  
 
2 - A empresa apenas comparticipa em duas intervenções por ano civil, no caso de beneficiários indiretos.  
 
3- Estão excluídas as intervenções de cirurgia estética.  
 
4 - Os beneficiários do plano de saúde podem beneficiar de um seguro complementar para cobertura de despesas com 

internamentos e cirurgias, que cubra o diferencial entre os 7500,00 € até 35 000,00 €, mediante uma comparticipação do 
trabalhador de 1,00 €/mês por pessoa segura, a descontar no vencimento mensal.  

 
5 - Ainda que não beneficiários do plano de saúde, os cônjuges/união de facto e membros do agregado familiar dos 

trabalhadores beneficiários, poderão beneficiar do seguro de saúde para cobertura de despesas com internamentos e cirurgias 
entre os 7500,00 € e os 35 000,00 €, suportando os custos do seguro por pessoa segura (22,00 €/ano).  

 
6 - Os internamentos em psiquiatria, adição e quimioterapia são abrangidos pelas regras das comparticipações nos termos 

do número 1 do presente artigo.»  
 
Na página 174, onde se lê:  
 

«Artigo 10.º 
 
1- Nas quarenta e oito horas seguintes ao início dos trabalhos, nos termos do artigo anterior, o presidente notifica cada 

uma das partes para que apresentem, por escrito, a posição e respetivos documentos sobre cada uma das matérias objeto da 
arbitragem.  

As partes devem apresentar a posição e respetivos documentos no prazo de cinco dias a contar da notificação.»  
 

 
Deve ler-se: 
 

«Artigo 10.º 
 
1 - Nas quarenta e oito horas seguintes ao início dos trabalhos, nos termos do artigo anterior, o presidente notifica cada 

uma das partes para que apresentem, por escrito, a posição e respetivos documentos sobre cada uma das matérias objeto da 
arbitragem.  

 
2 - As partes devem apresentar a posição e respetivos documentos no prazo de cinco dias a contar da notificação.»  
 
 
Onde se lê:  
 

«Artigo 16.º 
 

1 - A decisão da comissão arbitral será fundamentalmente, reduzida a escrito e dela constará: 
 
a) A identificação das partes;  
b) O objeto do litígio;  
c) A identificação dos árbitros;  
d) O lugar e local da arbitragem e o local em que a decisão for tomada.  
 
2- A assinatura dos árbitros com menção dos que não quiseram ou não puderam assinar.  
 
3- A decisão será imediatamente entregue à comissão paritária.»  
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Deve ler-se:  
 

«Artigo 16.º 
 

1- A decisão da comissão arbitral será fundamentada, reduzida a escrito e dela constará:  
 
a) A identificação das partes;  
b) O objeto do litígio;  
c) A identificação dos árbitros;  
d) O lugar e local da arbitragem e o local em que a decisão for tomada;  
e) A assinatura dos árbitros com menção dos que não quiseram ou não puderam assinar.  
 
2- A decisão será imediatamente entregue à comissão paritária.»  

 
 
Na página 204, onde se lê:  
 
 
 

«ANEXO III-A  
 

Tabela salarial  
 

[…] * 
 
*A tabela salarial publicada nas páginas 204 e 205 do Boletim do Trabalho e Emprego está incompleta, uma vez que 

apenas abrange os níveis salariais desde o nível salarial 1 ao 46-A, estando em falta os níveis salariais desde o 47 ao 54. 
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